
RESPOSTA À IMPUGNAÇÃO 

Pregão Eletrônico nº 90003/2026 
Processo Administrativo nº 15722/2025 
Impugnante: IBTECH Tecnologia da Informação Ltda 

 

I – DA TEMPESTIVIDADE 

Trata-se de impugnação apresentada pela empresa IBTECH Tecnologia da Informação Ltda., em 
face do Edital do Pregão Eletrônico nº 90003/2026, cujo objeto consiste na contratação de 
solução integrada de sistemas informatizados de gestão pública. 

A impugnação foi apresentada dentro do prazo legal previsto no art. 164 da Lei nº 14.133/2021, 
razão pela qual é conhecida, passando-se à análise do mérito. 

 

II – DO MÉRITO 

A impugnante questiona essencialmente os seguintes pontos do instrumento convocatório: 

1. utilização do Sistema de Registro de Preços para serviço contínuo 
2. critérios da Prova de Conceito (POC) 
3. prazo para apresentação da demonstração dos sistemas 
4. exigências relativas aos atestados de capacidade técnica 
5. prazo para envio de proposta readequada 
6. participação de empresas em recuperação judicial 

Passa-se à análise individualizada. 

 

1 – DA LEGALIDADE DA UTILIZAÇÃO DO SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS 

A impugnante sustenta que o Sistema de Registro de Preços não seria adequado para a 
contratação de serviços contínuos. 

Tal alegação não procede. 

1.1 Previsão na Lei nº 14.133/2021 

Nos termos do art. 82 da Lei nº 14.133/2021, o Sistema de Registro de Preços poderá ser 
adotado quando houver: 

• necessidade de contratações frequentes; 
• atendimento a mais de um órgão ou entidade; 
• impossibilidade de definição prévia exata dos quantitativos. 



O referido dispositivo não estabelece qualquer vedação quanto à utilização do SRP para serviços 
de natureza contínua. 

Ao contrário, o modelo foi concebido justamente para situações em que há demanda recorrente 
e necessidade de flexibilidade contratual, circunstância presente no caso em análise. 

 

1.2 Planejamento da contratação 

A adoção do Sistema de Registro de Preços foi devidamente fundamentada nas etapas de 
planejamento da contratação, conforme consta: 

• no Documento de Formalização da Demanda – DFD 
• no Estudo Técnico Preliminar – ETP 
• no Termo de Referência – TR 

Tais documentos demonstram que: 

• o Município necessita de solução integrada de gestão pública; 
• a contratação visa atender múltiplos órgãos e entidades da Administração Municipal; 
• há necessidade de padronização tecnológica e interoperabilidade entre sistemas. 

Assim, o modelo de registro de preços foi adotado como instrumento de racionalização 
administrativa e otimização de recursos públicos. 

 

1.3 Atendimento a múltiplos entes administrativos 

Importante destacar que a contratação pretende atender: 

• Prefeitura Municipal 
• Câmara Municipal 
• Instituto de Previdência dos Servidores (IMPAS) 

Tais entidades possuem autonomia administrativa e orçamentária, mas devem operar de 
forma integrada no âmbito do Sistema Único e Integrado de Execução Orçamentária, 
Administração Financeira e Controle – SIAFIC, instituído pelo Decreto Federal nº 10.540/2020. 

Nesse contexto, o uso do Sistema de Registro de Preços mostra-se instrumento adequado para 
viabilizar a contratação compartilhada, preservando a autonomia dos entes participantes e 
assegurando a integração tecnológica exigida pela legislação federal. 

 

1.4 Entendimento dos Tribunais de Contas 

A jurisprudência do Tribunal de Contas da União admite a utilização do Sistema de Registro de 
Preços sempre que houver justificativa técnica no planejamento da contratação. 



Nesse sentido: 

“A utilização do sistema de registro de preços deve estar fundamentada em estudo técnico que 
demonstre sua adequação às características da contratação.” 
(TCU – Acórdão 1233/2012 – Plenário) 

No presente caso, tal fundamentação encontra-se devidamente registrada nos documentos 
preparatórios da licitação. 

 

2 – DA PROVA DE CONCEITO (POC) 

A impugnante questiona a exigência de atendimento mínimo de: 

• 100% dos requisitos não funcionais 
• 90% dos requisitos funcionais por módulo 

A alegação também não merece prosperar. 

 

2.1 Legalidade da exigência 

A Prova de Conceito constitui instrumento amplamente reconhecido pela jurisprudência dos 
Tribunais de Contas como mecanismo legítimo para verificação da aderência técnica das 
soluções ofertadas. 

O próprio art. 17, §3º, da Lei nº 14.133/2021 autoriza a Administração a realizar testes ou 
avaliações técnicas para verificar a conformidade das propostas. 

No caso de soluções tecnológicas complexas, como sistemas integrados de gestão pública, a 
demonstração prática é medida indispensável para assegurar que o software atenda às 
necessidades administrativas. 

 

2.2 Complexidade do objeto 

A solução licitada envolve sistemas destinados a suportar diversas áreas da Administração 
Pública, tais como: 

• contabilidade pública 
• orçamento 
• gestão tributária 
• folha de pagamento 
• patrimônio 
• compras e licitações 
• transparência pública 
• integração com sistemas de controle externo 



Trata-se, portanto, de infraestrutura tecnológica essencial à gestão administrativa e financeira 
do Município. 

Dessa forma, exigir elevado nível de aderência funcional não constitui restrição à 
competitividade, mas sim garantia mínima de funcionamento adequado da solução 
contratada. 

 

2.3 Razoabilidade do percentual exigido 

O edital não exige atendimento absoluto de todos os requisitos funcionais. 

Ao contrário, admite margem de flexibilidade ao exigir: 

90% de aderência funcional por módulo. 

Tal percentual é compatível com a prática do mercado de sistemas de gestão pública e visa evitar 
soluções excessivamente incompletas que possam comprometer a execução contratual. 

 

3 – DO PRAZO PARA DEMONSTRAÇÃO DOS SISTEMAS 

A impugnante sustenta que o edital não estabeleceria prazo suficiente para preparação da 
demonstração. 

Todavia, a alegação parte de premissa equivocada. 

A Prova de Conceito não exige desenvolvimento de software ou customização prévia, mas 
apenas a demonstração de funcionalidades já existentes na solução ofertada. 

Empresas que atuam no mercado de sistemas de gestão pública normalmente dispõem de 
ambientes de demonstração preparados para apresentação de seus sistemas. 

Assim, não há qualquer desproporcionalidade na exigência estabelecida no edital. 

 

4 – DOS ATESTADOS DE CAPACIDADE TÉCNICA 

A impugnante sustenta que o edital não teria estabelecido quantitativos mínimos para 
comprovação da qualificação técnica. 

Entretanto, a Administração optou deliberadamente por não fixar quantitativos mínimos 
rígidos, justamente com o objetivo de ampliar a competitividade do certame. 

A exigência editalícia limita-se a solicitar atestado que comprove a execução de serviços 
compatíveis com o objeto licitado, nos termos do art. 67 da Lei nº 14.133/2021. 



Tal modelo evita restrições desnecessárias à participação de empresas e garante avaliação da 
experiência técnica de forma proporcional. 

 

5 – DO PRAZO PARA ENVIO DA PROPOSTA READEQUADA 

A impugnante questiona o prazo de 2 horas para envio da proposta readequada após a fase de 
lances. 

Todavia, tal prazo constitui prática consolidada em pregões eletrônicos realizados na plataforma 
Compras.gov.br, sendo amplamente adotado pela Administração Pública. 

Importante destacar que a proposta inicial já foi previamente elaborada pelo licitante, sendo 
necessária apenas a adequação formal aos valores finais ofertados na etapa de lances. 

Assim, não há violação aos princípios da razoabilidade ou da competitividade. 

 

6 – DA PARTICIPAÇÃO DE EMPRESAS EM RECUPERAÇÃO JUDICIAL 

A impugnante sustenta que o edital restringiria a participação de empresas em recuperação 
judicial. 

Entretanto, o instrumento convocatório apenas exige a apresentação de certidão negativa de 
falência, documento previsto no art. 69 da Lei nº 14.133/2021 como requisito de habilitação 
econômico-financeira. 

A jurisprudência admite a participação de empresas em recuperação judicial, desde que 
demonstrada sua capacidade econômico-financeira para execução do contrato. 

Não há, portanto, vedação absoluta à participação de tais empresas. 

 

III – DOS PRINCÍPIOS DA LICITAÇÃO 

Ressalte-se que o presente procedimento licitatório foi estruturado em estrita observância aos 
princípios previstos no art. 5º da Lei nº 14.133/2021, especialmente: 

• legalidade 
• impessoalidade 
• isonomia 
• competitividade 
• planejamento 
• eficiência 

Todos os requisitos estabelecidos no edital possuem justificativa técnica vinculada ao 
planejamento da contratação, não havendo qualquer indício de direcionamento ou restrição 
indevida à competitividade. 



 

IV – CONCLUSÃO 

Diante da análise técnica e jurídica dos argumentos apresentados pela impugnante, verifica-se 
que: 

• a utilização do Sistema de Registro de Preços encontra-se devidamente justificada no 
planejamento da contratação; 

• os critérios de Prova de Conceito são compatíveis com a complexidade do objeto; 
• o prazo para demonstração do sistema é adequado; 
• as exigências de qualificação técnica estão alinhadas à Lei nº 14.133/2021; 
• o prazo para envio de proposta readequada segue prática consolidada em pregões 

eletrônicos; 
• não há restrição indevida à participação de empresas em recuperação judicial. 

 

V – DECISÃO 

Diante do exposto, 

CONHEÇO da impugnação apresentada pela empresa IBTECH Tecnologia da Informação Ltda., 
por ser tempestiva, e, no mérito, NEGO-LHE PROVIMENTO, mantendo-se integralmente as 
disposições do Edital do Pregão Eletrônico nº 90003/2026. 

 

Santa Luzia/MG, 5 de março de 2026. 

 

 

Leandro Luiz Santos 
Secretário Municipal de Planejamento, Ciência, Tecnologia e Inovação 
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